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Muito tempo depois, Josep Verdura, o filho 

daquele operário maldito, me contou. Contou 

em Barcelona, quando cheguei ao exílio. 

Contou: ele era um menino desesperado que 

queria salvar o pai da condenação eterna e 

aquele ateu, aquele teimoso, não entendia.  

— Mas papai — disse Josep, chorando — se 

Deus não existe, quem fez o mundo?  

— Bobo — disse o operário, cabisbaixo, 

quase que segredando —. Bobo. Quem fez 

o mundo fomos nós, os pedreiros. 

(A origem do mundo, Eduardo Galeano, O 

livro dos abraços) 

 

Aos trabalhadores e trabalhadoras que 

produzem o mundo e as cidades.  
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A revolução será urbana 

ou não será.2 

 

 

 
2 HARVEY, David. A liberdade da cidade. In VAINER, Carlos et. al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as 

manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo Editorial: Carta Maior, 2013. p. 66. 
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RESUMO 

 

 

A partir da aplicação do método materialista histórico-dialético estuda-se a determinação 

específica representada da cidade e do direito no modo de produção capitalista. Essa tese 

apresenta uma crítica marxista ao direito à cidade a partir do diálogo das teorias de Henri 

Lefebvre e Evegeni Pachukanis. Para tanto, estrutuou-se uma introdução contendo a 

exposição do referencial teórico-metodológico e a exposição da problemática a ser 

analisada. No Capítulo 1, apresenta-se como a cidade foi abordada por Karl Marx e 

Fridrich Engels e, posteriormente, a teoria de Henri Lefebvre, especialmente sobre o 

espaço urbano. Como recorte de temáticas abordou-se a relação entre a urbanização e 

industrialização, a produção do espaço e a centralidade da vida cotidiana, a concepção de 

Estado, a crítica ao urbanismo e o conceito de direito à cidade. Por meio dessa análise, 

almeja-se evidenciar a produção capitalista da cidade e o qual o papel que ela cumpre para 

a acumulação capitalista no século XXI. No capítulo 2, expõe-se a teoria de Evgeni 

Pachukanis, observando a relação entre o direito e o modo de produção capitalista. O 

enfoque será desvendar a forma jurídica, o sujeito de direito, o Estado e a ideologia 

jurídica. Com suporte nas construção teoóricas que serão realizadas nos estágios 

precedentes, no terceiro e ultimo capítulo, observa-se como a teoria dos dois autores 

principais estudados podem dialogar, para então se chegar a crítica ao direito á cidade. Em 

primeiro plano, confrontou-se a teoria de Henri Lefebvre com a forma jurídica. Em 

segundou, buscou-se afirmar qual a dimensão jurídica da cidade, para então compreender o 

que seria o direito à cidade a partir da crítica marxista. Por todo o exposto, espera-se 

alcançar a superação da sociedade urbana e da forma jurídica como possível resposta às 

querelas e segregação sofrida pela classe trabalhadora nas grandes cidades.  

 

 

Palavras-chave: Direito à cidade. Forma jurídica. Produção do espaço urbano. Ideologia 

jurídica. Sujeito de direito. 
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ABSTRACT 

 

By the apliccation of the dialectical historical materialsitic method, the presente thesis 

studies the specific determination of the city and the law represented in the capitalist 

production mode. Here is presented a marxist criticize of the right to the city trought a 

dialogue between Henri Lefebvre and Evegeni Pachukanis. To do so, was structured a 

introduction with a exposition of thetheoretical-methodological and the exposition of the 

problematics to be analyzed. In the first chapter, is presented how the city was aprouched 

by Karl Marx and Fridich Engels, and posteriorly, the Henri Lefebrve theory, specially 

about the urban space. 
By the clipping of thematics, the chapter approached the relation between the urbanization 

and the industrialization, the space production and the centrality of the daily life, the 

concept of State,and finally the criticize of the urbanismo and the right to the city. Trought 

this analyzes, scopes to evidence the capitalist production of the city, and what is the roll 

that she accomplishes to the capitalist accumulation in the XXI century. In the 2nd chapter, 

is exposed the Evgeni Pachukanis theory, by observing the relation between the law and 

the capitalista production mode. The focus is to unravel the legal form, the subject of Law, 

the State and the Law ideology. With the suport of theoreticals constructions that will be 

accomplished in the following chapters, third and last chapter, observes how the theory of 

both author cited in this thesis, can dialogue between themselves to accomplish a criticize 

to the right to the city. 

First, is presented the confrontation between Henri Lefebrve theory with the legal form. 

Second, sought to afirm what is the legal dimension of the city, so aftwerwards, 

comprehend what it would be the right to city by the marxist lens. Trought this analyzes, 

hopes to overcome the urban Society and the legal  form as a possible answer to the 

quarrels and segregation suffered by the diferent working classes of the big citys.  

 

 

Keywords: Right to the City. Legal form. Urban space production. Legal ideology. Law 

subject. 
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INTRODUÇÃO 

 

Corro atrás do tempo 
Vim de não sei onde 

Devagar é que não se vai longe 

Eu semeio o vento na minha cidade 
Vou pra rua e bebo a tempestade3 

 

A finalidade deste trabalho é entender o significado da cidade e do direito no 

modelo de produção capitalista e a partir daí estabelecer a relação entre eles e como se 

desenvolve a análise marxista do direito à cidade. Como recorte optou-se por centrar na obra 

de Henri Lefebvre (1901-1991) sobre a cidade e na de Evgeni Pachukanis (1891-1937) sobre 

o direito e observar possíveis pontos de diálogo entre ambos. 

Na predição de Evgeni Pachukanis haveria avanços na teoria geral do direito 

“num estudo aprofundado de cada um dos ramos do direito tomados separadamente”4, já 

que no momento da escrita do autor a crítica marxista estava “apenas começando a 

conquistar para si essa nova área”5. Infelizmente não se realizaram as previsões do jurista 

soviético e, de lá para cá, foram quase cem anos com poucos avanços. Estamos apenas 

começando. 

Há ainda muito a se compreender também na teoria marxista em relação à 

produção capitalista do espaço urbano. O objetivo desta pesquisa é resgatar a tarefa de 

Pachukanis, retomar o fio condutor traçado inicialmente por ele e colaborar de forma 

singela tanto para a teoria marxista do direito, expandindo-a para outro ramo (o que se 

conhece por direito à cidade), como para a teoria marxista da produção do espaço urbano. 

O impulso para este trabalho foi a conjuntura política do século XXI das 

cidades no Brasil e no mundo, onde eclodiu um grande debate em relação a um suposto 

direito à cidade. Diversos movimentos sociais passam a reivindicá-lo. 

É verdade: nas cidades nunca prevaleceu a harmonia, elas sempre foram locais 

de “confusão, conflito ou violência”6. Exemplos são a Comuna de Paris de 1871, o Soviete 

 
3 BUARQUE, Chico. Bom conselho. In BUARQUE, Chico. Quando o carnaval chegar. Rio de Janeiro: 

Philips, 1972. Faixa 10. Disco de vinil. 

4 PACHUKANIS, Evgeni. A teoria geral do direito e o marxismo e ensaios escolhidos (1921-1929). 

São Paulo: Sundermann, 2017. p. 56. 

5 PACHUKANIS, Evgeni. A teoria geral do direito e o marxismo e ensaios escolhidos (1921-1929). 

São Paulo: Sundermann, 2017. p. 56. 

6 HARVEY, David. A liberdade da cidade. In VAINER, Carlos et. al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as 

manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo Editorial: Carta Maior, 2013. p. 29. 
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de Petrogrado, a Greve Geral de Seattle em 1919, o papel de Barcelona na Guerra Civil 

Espanhola, o levante de Córdoba em 1969, as insurreições urbanas nos Estados Unidos na 

década de 1960, as revoltas contra o alistamento militar em 1864, o Movimento Contra a 

Carestia na ditadura militar no Brasil e tantos outros ocorridos nos séculos passados.  

Nas duas últimas décadas vimos surgir diversos movimentos como a Primavera 

Árabe, o Ocuppy Wall Street e os Indignados da Espanha e, ainda que eles não 

reivindiquem o direito à cidade, muitas de suas pautas relacionam-se com a vida cotidiana 

e urbana e os espaços públicos, como a praça Tahrir no Cairo, a praça do Sol em Madri, a 

praça Syntagma em Atenas, o parque Zuccotti em Nova York, a praça Taksin em 

Instambul e o Largo da Batata em São Paulo tornam-se palco de protestos compostos em 

sua maioria por jovens.  

No Brasil parte dos movimentos sociais - movimentos de moradia, federações 

de sindicatos, associações profissionais, acadêmicos, organizações não governamentais -  

já se organizava em torno da pauta da reforma urbana desde a década de 1980, momento 

da redemocratização do país. O movimento pela reforma urbana participou do processo 

constituinte, sendo ativo na seara jurídica em relação às cidades:  

 

organizaram-se movimentos sociais, pesquisadores, arquitetos, urbanistas, 

advogados, engenheiros, assistentes sociais, parlamentares, prefeitos, ONGs etc. 

Construiu-se a Plataforma de Reforma Urbana, e muitas prefeituras de “novo 

tipo” (ou democrático-populares) implementaram novas práticas urbanas. Além 

de incluir a participação social – orçamento participativo, por exemplo – 

priorizou-se a urbanização da cidade ilegal ou informal, que era invisível até 

então para o urbanismo e as administrações públicas. Esse movimento logrou 

criar um novo quadro jurídico e institucional ligado às cidades – política 
fundiária, habitação, saneamento, mobilidade, resíduos sólidos – além de novas 

instituições, como o Ministério das Cidades (2003), o Conselho das Cidades 

(2004) e as Conferências Nacionais das Cidades (2003, 2005 e 2007). O Estatuto 

da Cidade, lei n. 10.257, festejado no mundo todo como exemplar, foi aprovado 

no Congresso Nacional após treze anos de luta popular, em 2001.7 

 

Em junho de 2013 explodiram nas ruas manifestações iniciadas com uma pauta 

intrínseca à cidade: a tarifa do transporte público. Apesar das jornadas de junho levarem 

milhões de jovens às ruas e não terem uma relação direta com o antigo movimento da 

reforma urbana, o direito à cidade era uma reivindicação e passa a ser um dos temas 

centrais. 

 
7 MARICATO, Ermínia. É a questão urbana, estúpido! In VAINER, Carlos et. al. Cidades rebeldes: Passe 

Livre e as manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo Editorial: Carta Maior, 2013. 

p. 22. 
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Ao se colocarem contrários ao aumento das tarifas, os manifestantes 

contrapunham-se a uma cidade entregue ao mundo das mercadorias e a um transporte 

ordenado pela circulação do valor. O direito de ir e vir é restrito com catracas por todos os 

caminhos. Soma-se o fato dos trabalhadores despenderem uma grande parte do seu tempo 

de vida nos trens, ônibus, metrôs ou carros8. 

“Podemos pensar essas manifestações como um terremoto [...] que perturbou a 

ordem de um país que parecia viver uma espécie de vertigem benfazeja de prosperidade e 

paz”9. Fez surgir a esperança. A “fagulha” geradora dos protestos de 2013 não surgiu de 

uma hora para outra, durante longos anos houve a construção de diversos movimentos 

urbanos: o Movimento Passe Livre, o movimento sem-teto, movimentos estudantis, os 

Comitês Populares da Copa etc. Como ações, havia desde ocupações de moradia, 

atividades culturais, pichações e “catracaços”. O próprio Movimento Passe Livre, um dos 

atores relevantes, reconhece que para entender todo o processo é necessário voltar alguns 

anos, cita a “Revolta do Buzu” de 2003 em Salvador10.  

A polícia que sempre agiu nas cidades através da militarização dos territórios, 

 
8 “O tempo médio das viagens em São Paulo era de 2 horas e 42 minutos em 2007. Para um terço da 

população, esse tempo é de mais de três horas, ou seja, uma parte da vida se passa nos transportes, seja ele 
um carro de luxo ou num ônibus ou trem superlotado – o que é mais comum. A desoneração dos automóveis 

somada à ruína do transporte coletivo fez dobrar o número de carros nas cidades. Em 2011, o número de 

automóveis em doze metrópoles brasileiras era de 11,5 milhões; em 2011, subiu para 20,5 milhões. Nesse 

mesmo período e nessas mesmas cidades, o número de motos passou de 4,5 milhões para 18,3 milhões. Os 

congestionamentos de tráfego em São Paulo, onde circulam diariamente 5,2 milhões de automóveis, chegam 

a atingir 295 quilômetros das vias. A velocidade média dos automóveis em São Paulo, medida entre as 17h e 

20h em junho de 2012, foi de 7,6km/h, ou seja, quase igual a da caminhada a pé. Durante o período da 

manhã, a velocidade média sobre para 20,6 km/h – ou seja, a mesma de uma bicicleta.” (MARICATO, 

Ermínia. É a questão urbana, estúpido! In VAINER, Carlos et. al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as 

manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo Editorial: Carta Maior, 2013. p. 24-25.) 

9 ROLNIK, Raquel. Apresentação: as vozes das ruas: as revoltas de junho e suas interpretações. In VAINER, 
Carlos et. al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: 

Boitempo Editorial: Carta Maior, 2013. p. 8. 

10 “As revoltas de junho de 2013, desencadeadas pela luta organizada pelo MPL-SP contra o aumento das 

tarifas, não são algo inteiramente novo. Para começar a compreender esse processo é preciso que voltemos a, 

no mínimo, 2003, quando, em resposta ao aumento das passagens, iniciou-se em Salvador uma série de 

manifestações que se estenderam por todo o mês de agosto daquele ano, que ficou conhecida como a Revolta 

do Buzu. É impossível calcular precisamente quantas pessoas participaram desses protestos, mas as 

estimativas giram em torno de 40 mil, e pode-se dizer que qualquer pessoa que tenha entre 24 e 34 anos hoje 

em dia e que morava na capital baiana participou da revolta. Durante as aulas, estudantes secundaristas 

pulavam os muros das escolas para bloquear ruas em diversos bairros, num processo descentralizado, 

organizado a partir de assembleias realizadas nos próprios bloqueios. A indignação popular represada no 

interior do transporte coletivo fomentou uma dinâmica de luta massiva que escapava a qualquer forma 
previamente estabelecida. A Revolta do Buzu exigia na prática, nas ruas, um afastamento dos modelos 

hierarquizados; expunha outra maneira, ainda que embrionária, de organização.” (MOVIMENTO PASSE 

LIVRE – SÃO PAULO. Não começou em Salvador, não vai terminar em São Paulo. In VAINER, Carlos et. 

al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo 

Editorial: Carta Maior, 2013. p. 14.) 
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principalmente realizando nas favelas despejos violentos, atirando e jogando gás 

lacrimogéneo nos moradores, teve uma atuação dura nas manifestações. É possível pensar 

a repressão como um dos fatores culminantes para a massificação dos atos em São Paulo, 

fazendo-se ouvir a palavra de ordem “Que coincidência! Não tem polícia, não tem 

violência”.  

Há de se ter cuidado com o argumento de que as manifestações só foram 

grandes devido à ação truculenta da tropa de choque na Rua da Consolação em 13 de junho 

de 2013, o que gerou uma forte comoção social. Sabidamente a polícia agiu com uma 

violência brutal e muitas pessoas ficaram indignadas, mas resumir a amplidão a este 

elemento pode levar ao equívoco de não se olhar a conjuntura brasileira do momento e a 

realidade das cidades brasileiras, fatores determinantes para milhões saírem de casa em 

2013.  

Sobre a realidade das cidades é indeclinável compreender que os grandes 

centros urbanos crescem e são pautados por um planejamento urbanístico historicamente e 

ideologicamente responsável pela exclusão de grandes parcelas da população. Muito 

embora seja eficiente para os interesses de mercado, nunca proveu estrutura urbana 

espacial capaz de atender às necessidades mínimas da classe trabalhadora. Essa tendência 

histórica notabiliza-se entre outros aspectos pela retirada de direitos sociais das classes 

trabalhadoras, melhor dizendo, pela retirada progressiva dos custos da reprodução da força 

de trabalho pelo capital, com destaque àqueles que dizem respeito à condição de vida.  

Há dois exemplos comprovadores dessa tendência do capital de colocar “nas 

costas” dos trabalhadores todos os encargos referentes à reprodução da força de trabalho. 

O primeiro são as autoconstruções11,  predominantes no Brasil a partir da década de 1970, 

 
11 “Diante da maciça presença da autoconstrução nas cidades brasileiras – e aparentemente nas do Terceiro 

Mundo em geral – a ideologia burguesa tem feito algumas investidas no sentido de promover a aceitação 

dessa forma de submoradia. Através de uma delas, de fundo romântico, procura explorar um suposto 

sentimento de solidariedade e amizade que se desenvolve em torno da produção da casa pelo processo de 

“ajuda mútua” que reúne amigos e vizinhos estimulados pela alegre sensação de produzir a casa “com as 
próprias mãos”. Daí a utilização da palavra “mutirão” que recorda inclusive um passado rural dos tempos em 

que todos se reuniam para promover e comemorar, com festas, a colheita. Ermínia Maricato recusa essa 

conotação romântica com ela o termo “mutirão” e define auto-construção como o processo de construção da 

casa, própria ou não, seja apenas pelos seus moradores auxiliados por parentes, amigos ou vizinhos, seja 

ainda pelos moradores auxiliados por algum profissional remunerado. Maricato apresenta pesquisa feita em 

São Bernardo do Campo que indica que em 14,3% dos casos de moradias autoconstruídas, estas foram 

produzidas pelo proprietário sozinho (marido, mulher e filhos), e em 66,8% por proprietários, amigos e 

familiares, sem qualquer ajuda de profissional remunerado, caso este que correspondeu a 19% do total. O 

espírito alegre, a fraternidade e a solidariedade podem até existir, porém ocorrem sob o sacrifício do trabalho 

duro que consome as horas que deveriam ser de descanso”. (VILLAÇA, Flávio. O que todo o cidadão 

precisa saber sobre Habitação. São Paulo: Global Editora, 1986. p. 26.) 
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significando que o Estado não garante moradia adequada e os próprios trabalhadores 

constroem suas casas quando estão de folga. O segundo exemplo é mais atual: em 2019, o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) realizou a Pesquisa de Orçamentos 

Familiares (POF) e constatou que a maior parte dos salários dos brasileiros é gasta com 

habitação (39,4%), seguido de transporte (17,8%) e alimentação (14,8%). Os três juntos 

comprometem 72% da renda familiar12.  

Com essas contradições as cidades permanecem como palco de muitas lutas, 

com ocupações de moradia, movimentos de cultura e resistência nos bairros, entre outros. 

O processo de urbanização gera deslocamentos e desapropriação, ocorrendo 

em todos os lugares do mundo e são consequências diretas da produção capitalista do 

espaço. Os motivos são principalmente a especulação imobiliária e a valorização de 

regiões ou bairros, tema que veremos de forma mais aprofundada no capítulo destinado às 

cidades:  

 

Não há estatísticas globais e abrangentes sobre remoções forçadas, mas 

as estimativas dos casos reportados por organizações humanitárias, assim 

como os comunicados recebidos pela Relatoria Especial da ONU para o 
Direito à Moradia Adequada, confirmam que as remoções forçadas 

ocorrem por toda parte e afetam milhões de pessoas por ano. O Centre on 

Housing Rights and Evictions (COHRE)[Centro pelo Direito à Moradia 
contra Despejos], por exemplo, estimou que, entre 1998 e 2008, mais de 

18 milhões de pessoas foram afetadas por esse tipo de remoção. Os 

impactos negativos das remoções são enormes: aprofundam a pobreza e 

destroem comunidades, deixando milhões de pessoas em situação 
extremamente vulnerável.13 

 

Esse cenário gera questionamentos sobre a natureza do direito à cidade: ele é 

ou não anticapitalista? Qual seu significado na prática? O direito à cidade é a expressão do 

que se entende, a partir da noção pachukaniana, de forma jurídica? 

Nesta pesquisa não será feita uma análise centrada nos movimentos sociais 

citados acima. Nem ao menos uma “história jurídica” do direito à cidade, que apenas 

reproduziria o ponto de vista da burguesia e seria incoerente com uma análise marxista 

como aponta Bernard Edelman: 

 
12 Cf. GUERREIRO, Isadora; MARINO, Aluízio; ROLNIK, Raquel. Custos urbanos, especialmente com 

moradia comprometem renda das famílias. (Artigo). Site LabCidade, publicado em 11 de outubro de 

2019. Disponível em: http://www.labcidade.fau.usp.br/custos-urbanos-especialmente-com-moradia-

comprometem-renda-das-familias/. Acesso em 20 novembro de 2019. 

13 ROLNIK, Raquel. Guerra dos lugares: a colonização da terra e da moradia na era das finanças. São 

Paulo: Boitempo Editorial, 2015. p. 149. 

http://www.labcidade.fau.usp.br/custos-urbanos-especialmente-com-moradia-comprometem-renda-das-familias/
http://www.labcidade.fau.usp.br/custos-urbanos-especialmente-com-moradia-comprometem-renda-das-familias/
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O que é, então de fato uma “história jurídica” do movimento 

operário? Bem, é uma “história” que se apresenta como o ajuste 

permanente da relação capital/trabalho na própria estrutura da lei, ou 
melhor, que considera a relação capital/trabalho uma relação jurídica, 

uma relação entre “sujeitos”. E nós não conhecemos muito bem os 

efeitos que tal relação pode engendrar.14 

 

Esse caminho levaria ao equívoco ilustrado por Pachukanis, que será 

demonstrado no capítulo dedicado ao autor, de compreender o direito a partir das suas 

normas e não da forma jurídica. 

O intuito é voltar para a teoria marxista para responder essas questões, 

entendendo o marxismo como uma crítica à própria sociedade em que ele nasceu, isto é, a 

sociedade capitalista. Essa crítica é uma política, um programa de ação para a 

transformação radical da sociedade, ou seja, para a criação de um novo tipo de relações 

entre os homens. 

De acordo com Lefebvre: 

 

a praxis, fundamentada neste movimento e apoiada no presente que 

constitui, prepara o futuro, encara o possível, isto é, no limite, a total 

transformação do mundo real por uma revolução total. A análise da 
prática social (praxis) mostra: produção em sentido restrito e 

produtividade social, prática política, prática revolucionária etc. Segundo 

Marx, só o pensamento materialista e dialéctico consegue apreender a 
dupla determinação do processo, a saber: historicidade e praxis, 

porquanto apreende a sua complexidade, as suas diferenças, conflitos e 

contradições. É isto que constitui o materialismo histórico.15 

 

No marxismo, a teoria não pode estar dissociada da prática, já que a ação exige 

o pensamento e a prática é ter habilidade técnica para atuar sobre o existente. “Para o 

marxismo, prática significa conhecimento profundo da realidade e ação plenamente 

consciente, ou seja, baseada no conhecimento”16. 

O primeiro passo então foi visitar a teoria de Henri Lefebvre, já que foi ele o 

primeiro a utilizar o termo direito à cidade. 

 
14 EDELMAN, Bernard. A legalização da classe operária. São Paulo: Boitempo Editorial, 2016. p. 19, 

grifos do autor.  

15 LEFEBVRE, Henri. O pensamento marxista e a cidade. Póvoa de Varzim: Ulisseia, 1972. p. 38, grifos 

do autor. 

16 PENÃ, Milcíades. O que é marxismo? São Paulo: Sundermann, 2014. p. 41. 



 27 

No livro O Direito à Cidade o autor dedicou-se à problemática urbana e, como 

forma de resolvê-la, formulou a consigna do “direito à cidade”. Para ele essa seria uma 

bandeira importante a ser encampada pelos movimentos, partidos e trabalhadores. Afinal a 

segregação afasta cada vez mais a classe trabalhadora dos centros urbanos e a deixa à 

margem do processo capitalista de produção do espaço.  

O autor propõe uma revolução urbana, título de outra obra fundamental para a 

sua teoria; dessa forma o direito à cidade seria associado à luta pelo socialismo. Há um 

debate sobre o que Lefebvre quis dizer sobre o termo, ele seria revolucionário ou 

estritamente jurídico? Para não adiantar o assunto, aqui pontuamos apenas a existência 

desta polêmica. 

Independente da concepção do autor, é possível observar que tanto parte dos 

movimentos sociais como urbanistas reivindicam o direito à cidade e a reforma urbana a 

partir de um caminho institucional e jurídico. Proclamam as normas urbanísticas, estatutos 

e planos diretores como um caminho solucionador da problemática urbana. Alguns deles 

partem das ideias de Lefebvre, ou para tratar do histórico do direito à cidade iniciado com 

o autor, ou para reivindicar uma interpretação sobre a sua teoria. Não se pode negar que há 

também adulterações sobre a teoria lefebvriana.   

David Harvey, apesar de reivindicar o direito à cidade como utópico, faz uma 

pontuação importante sobre esse direito: 

 

Cada vez mais, vemos que o direito à cidade vem caindo nas mãos de 
interesses privados ou quase privados. [...] O direito à cidade como hoje 

existe, como se constituiu atualmente, encontra-se muito mais 

estritamente confinado, na maior parte dos casos, nas mãos de uma 
pequena elite política e econômica com condições de moldar a cidade 

cada vez mais segundo suas necessidades particulares e seus mais 

profundos desejos.17 

 

Pontua-se, portanto, a existência de diversas concepções e significados para o 

termo “direito à cidade”. Qual direito à cidade iremos analisar? Especificamente dois. 

Primeiro procuraremos compreender como o conceito apareceu nas obras de Lefebvre e 

como se articula com toda a teoria do autor. Segundo buscaremos desvendar o que é o 

direito à cidade como ramo específico do direito e como ele se articula com a forma 

jurídica. Porém é sabido que as normas relativas à cidade que compõem essa seara jurídica 

 
17 HARVEY, David. Cidades rebeldes: do direito à cidade à revolução urbana. Trad. Jeferson Camargo. São 

Paulo: Martins Fontes, 2014. p. 62-63. 
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foram fruto, no Brasil, das lutas dos movimentos sociais.  

Assim sendo, a crítica sobre a natureza do direito à cidade evidencia as 

contradições das lutas em torno dele. Friedrich Engels (1820-1895) e Karl Kautsky (1854-

1938)18 expuseram as limitações das reivindicações no campo jurídico, já que têm como 

consequência a consolidação da concepção jurídica de mundo, como veremos. Resta saber 

algumas coisas. Primeiro, quais as consequências disso. Segundo, se estaria em Lefebvre o 

embrião desse erro ao propor a palavra de ordem “direito à cidade”. Há ainda duas 

possibilidades de existir algo no direito à cidade que se oponha à propriedade privada, ou 

caminhar para o sentido oposto, uma cidade regulamentada pelo direito, o sonho dos 

capitalistas. 

Todas essas dúvidas fizeram parte da construção do tema da pesquisa. A 

intenção não é esgotá-las, mas apontar a direção a ser seguida para encontrar as respostas. 

A única forma de começar a desamarrar esses nós é traçar uma análise afirmativa e 

entender o desenvolvimento do modo de produção capitalista como fator central de impulso 

à construção histórica da cidade e ao lugar que o direito ocupa na sociedade. Compreender 

qual a relação da produção e reprodução do capital com a cidade e o direito, primeiro de 

forma separada e depois qual a relação entre os dois, desvendando a natureza do direito à 

cidade. Afinal: 

 

A concepção materialista da história de Marx ajuda a classe 

trabalhadora a compreender essa condição de vida, demonstrando que 

todas a representações dos homens – jurídicas, políticas, filosóficas, 

religiosas, etc. – derivam, em última instância, de suas condições 
econômicas de vida, seu modo de produzir e trocar os produtos.19 

 

Optar por essa análise conduziu para o recorte dos autores. Henri Lefebvre foi 

muito além da consigna do direito à cidade e realizou uma profunda investigação entre o 

espaço urbano e o modo de produção, enquanto Evgeni Pachukanis foi aquele que melhor 

compreendeu o fenômeno do direito e o relacionou com a forma mercadoria. Além disso, os 

dois autores apontam para a destruição do capitalismo, um através do espaço e o outro pela 

superação da forma jurídica. 

 
18 ENGELS, Friedrich; KAUTSKY, Karl. O socialismo jurídico. Trad. Lívia Cotrim e Márcio Bilharinho 

Naves. São Paulo: Boitempo Editorial 2012. 

 

19 ENGELS, Friedrich; KAUTSKY, Karl. O socialismo jurídico. São Paulo: Boitempo Editorial 2012. p. 21. 
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Começando pela cidade, é fundamental localizá-la a partir da sua produção e 

relação com o processo de acumulação capitalista: 

 

A urbanização, como venho argumentando há tempos, tem sido um meio 
fundamental para a absorção dos excedentes de capital e de trabalho ao 

longo de toda a história do capitalismo. Tem uma função muito particular 

na dinâmica da acumulação do capital devido aos longos períodos de 
trabalho e rotatividade e longevidade da maior parte dos investimentos no 

ambiente construído. Também tem uma especificidade geográfica tal que 

a produção de espaço e dos monopólios espaciais tornam-se parte 
integrante da dinâmica da acumulação, não apenas em virtude da 

natureza dos padrões mutáveis do fluxo de mercadorias no espaço, mas 

em virtude da natureza mesma dos espaços e lugares criados e produzidos 

em que esses movimentos ocorrem. Contudo, exatamente por toda essa 
atividade – que, a propósito, é um campo de enorme importância em que 

se dá a produção de valor e mais-valia – ocorrer em tão longo prazo, 

alguma combinação de capital financeiro e engajamento estatal são 
absolutamente fundamentais para seu funcionamento. Essa atividade é 

claramente especulativa no longo prazo, e sempre corre o risco de 

replicar, muito mais tarde e em maior escala, as mesmas condições de 

sobreacumulação que, de início, tenta atenuar. Por isso o caráter propenso 
a crises das formas urbanas e de outras de investimentos infraestruturais 

físicos (estradas e ferrovias transcontinentais, represas e coisas do 

gênero).20 

 

Entender a cidade a partir da sua produção é uma concepção minoritária entre 

os formuladores das teorias da cidade. O mais comum é concebê-la como um centro de 

informações e decisões, rede de circulação, local de consumo ou de reprodução da classe 

trabalhadoras.  

A análise nesta pesquisa busca compreender a produção da cidade, para isso  

entende-se que o capitalismo no século XX expandiu-se e tomou o espaço urbano, 

transformando-o em mercadoria e fator determinante para a reprodução das relações de 

produção. Nesse contexto, toda a vida urbana torna-se uma mercadoria.  

O espaço não é apenas o lugar físico das relações, mas elemento constituinte e 

mediador delas: 

 

A cidade deixa de ser o recipiente, o receptáculo passivo dos produtos 

e da produção. O centro de decisão, aquilo da realidade urbana que 

subsiste e se fortalece na sua deslocação, entra a partir de então para 
os meios de produção e para os dispositivos da exploração do 

 
20 HARVEY, David. Cidades rebeldes: do direito à cidade à revolução urbana. São Paulo: Martins Fontes, 

2014. p. 92-93. 
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trabalho social por aqueles que detêm a informação, a cultura, os 

próprios poderes de decisão.21 

 

Nesse processo o planejamento urbanístico, as políticas públicas e sobretudo o 

Estado atuam para garantir a acumulação capitalista. Portanto, a expectativa é de dedicação 

sobre o significado do espaço urbano no desenvolvimento do capitalismo. Entendendo que 

essa teoria está intrinsecamente relacionada com a forma jurídica e com uma concepção de 

direito à cidade, que iremos analisar em seguida. 

Na teoria marxista é abordado o tema da questão urbana, tanto de forma direta 

feita por Friedrich Engels em seu livro A questão da Moradia, como também indiretamente 

por Karl Marx (1818-1883) em O Capital. Do mesmo modo, a contradição campo e cidade 

é tratada na análise do surgimento da divisão social do trabalho em A ideologia alemã. 

Assim um dos objetivos do presente trabalho é estudar como a cidade foi 

abordada por Marx e Engels, sem a pretensão de esgotar o tema nos autores, e identificar 

qual é a contribuição posterior feita por Henri Lefebvre para a teoria marxista. O filósofo 

debruça-se a entender o espaço urbano, continuando com a tradição marxista, mas também 

atualizando-a e aprofundando temas que não foram desenvolvidos por Marx. 

Lefebvre busca compreender as complexidades da reprodução do capital 

alcançada em seu desenvolvimento. O centro é a discussão sobre a produção do espaço em 

uma sociedade urbano-industrial, tendo como alicerce a reprodução das relações sociais de 

produção. 

Além de observarmos como o autor desenvolve a questão do espaço urbano, 

também analisaremos a crítica de Lefebvre ao urbanismo, identificado por ele como tendo 

um caráter institucional e ideológico ao não compreender o fenômeno urbano e tentar 

enquadrá-lo a uma racionalidade vinda do período industrial por meio de uma suposta 

lógica que desconsidera as contradições. O caráter ideológico está justamente em não 

perceber a inversão entre o industrial e urbano apontada por Lefebvre. Ainda abordaremos a 

questão do Estado para o autor, para então chegar na sua concepção sobre o direito à cidade.  

O próximo passo é mencionar a relação entre estrutura capitalista e 

superestrutura jurídica. Partimos das ideias centrais de Evgeni Pachukanis, entendendo o 

modo de produção determinador do lugar que o direito ocupa na sociedade, não excluindo 

a história real e paralela das categorias que compõem a forma jurídica. 

 
21 LEFEBVRE, Henri. O direito à cidade. São Paulo: Centauro, 2001. p. 138, grifos do autor. 
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A teoria pachukaniana é rigorosa do ponto de vista metodológico. O autor fez 

uma ruptura com as correntes jurídicas da época, inclusive com a tradição marxista daquele 

momento. Ele deslocou o centro da análise da norma para aquilo que define o direito como 

mais específico, mais abstrato e mais simples: a categoria sujeito de direito.  

Isso porque para ocorrer a troca de mercadorias e principalmente, a circulação 

da força de trabalho é necessário que haja uma forma de equivalência (jurídica). As 

relações de troca ocorrem entre sujeitos que para celebrarem o contrato aparecem como 

proprietários, livres e iguais. Nesse momento que o próprio homem adquire a forma 

jurídica: o sujeito de direito. 

Por fim, para o total entendimento do o fenômeno jurídico é importante traçar 

alguns pontos sobre o Estado e o direito. Pachukanis dedicou um capítulo de seu livro A 

teoria geral do direito e o marxismo para esse tema, além de outros textos que fazem 

referência ao assunto. Ao analisar as contribuições do jurista soviético, dedicaremos um 

tópico apenas ao Estado. 

O central nas escolhas dos autores é o fato de os dois, além de serem ao mesmo 

tempo rigorosos e ousados com o método do materialismo histórico dialético e entenderem 

de forma profunda a relação do modo de produção com a cidade e o direito, apontarem 

para a superação do modo de produção capitalista. 

A radicalidade dos autores é contextualizada nos processos revolucionários do 

século XX, dos quais são parte ativa: Pachukanis na Revolução Russa de 1917 e Lefebvre, 

além de ter sido testemunha da revolução de outubro, participou dos processos de Maio de 

1968. As rupturas com as tradições marxistas da época propostas pelos autores são 

inclusive pioneiras nos seus objetos de estudo. De forma diferente os dois incomodavam, e 

muito, certa tradição do período responsável por intensa repressão teórica e política. Por 

estarem em locais e épocas diferentes, as consequências da perseguição stalinista também 

foram diferentes. Pachukanis estava no seio da Revolução Russa, foi perseguido e 

assassinado. Lefebvre escreve em um período posterior à revolução e em Paris é 

perseguido politicamente pelo Partido Comunista Francês. 

Um primeiro olhar sobre as duas teorias leva à comparação entre o direito à 

cidade desenvolvido por Lefebvre e a forma jurídica. Partindo daí é possível pensar que a 

teoria de Pachukanis demonstra aquilo já identificado por Engels e Kautsky, a 

impossibilidade do direito ser revolucionário. Então Lefebvre estaria completamente 

equivocado em toda a sua elaboração sobre o direito à cidade ou então estaria correto 

porque defendeu apenas a luta ideológica do direito como forma de agitação?  
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As respostas para essas questões não parecem tão simples. Lefebvre não pautou 

apenas o direito à cidade, mas sim uma transformação radical de toda a sociedade. Mas é 

importante verificar se os equívocos têm algum embrião na teoria do filósofo francês. 

Numa primeira impressão, parece que o direito à cidade normatizado e as políticas 

públicas da cidade afastam-se da ideia inicial de Lefebvre e são a expressão daquilo que 

ele chama de estratégia da urbanização, tentando controlar o processo de implosão e 

explosão da cidade e é banhado de ideologia urbana. Só é possível ter certeza se confrontarmos 

a teoria do autor com a forma jurídica. 

O segundo olhar sobre as ideias de Lefebvre e Pachukanis leva à crítica do que é o 

direito à cidade como um ramo jurídico, com normas, teoria e jurisprudência. Afinal no processo de 

produção do espaço urbano a propriedade privada e a sua mobilidade são fundamentais. Essa 

mercadoria só pode estar disponível no mercado a partir de uma forma abstrata: a forma jurídica. 

Adentramos, assim, na dimensão jurídica da cidade. O próximo passo é pensar qual a relação do 

direito à cidade com este fato.  

No desenvolvimento desta dissertação optou-se como procedimento de 

trabalho por uma leitura coordenada dos principais textos indicados na bibliografia e 

também o fichamento de tais obras. 

Não serão analisados o direito nem a cidade nos moldes idealistas tradicionais 

e sim sob a ótica da totalidade. Isso por se compreender que somente dessa maneira é 

possível estudar o direito cientificamente, problematizando a origem, o destino, as 

finalidades e as contradições dos institutos jurídicos. 

O direito não pode ser visto como um fenômeno geral e igual em todas as 

épocas históricas, nem ao menos como um conjunto de normas. É necessário superar as 

abordagens idealistas da superestrutura jurídica. O desafio metodológico é de apropriação 

do método marxista para a análise do direito. 

Dessa forma, em relação ao método de análise, optou-se por utilizar o 

materialismo histórico dialético, a única ferramenta teórica capaz de produzir um 

conhecimento crítico sobre o direito e sobre os outros fenômenos sociais. 

Para os fundadores do materialismo histórico dialético a história não é a 

história das representações humanas, mas só pode ser compreendida enquanto conjunto de 

relações que têm fundamento na produção dos meios de vida para a satisfação das suas 

necessidades vitais, na criação de novas necessidades a partir da produção desses meios de 

vida e na procriação da espécie. 



 33 

Desse modo, o centro para a interpretação científica da história está no estudo 

das relações de produção e reprodução da vida: 

 

Essa concepção de história consiste, portanto, em desenvolver o 
processo real de produção a partir da produção material da vida 

imediata e em conceber a forma de intercâmbio conectada a esse 

modo de produção e por ele engendrada, quer dizer, a sociedade civil 
em seus diferentes estágios, como o fundamento de toda a história, 

tanto a apresentando em sua ação como Estado como explicando a 

partir dela o conjunto das diferentes criações teóricas e formas da 
consciência – religião, filosofia, moral etc. etc. – e em seguir o seu 

processo de nascimento a partir dessas criações, o que então torna 

possível, naturalmente, que a coisa seja apresentada em sua totalidade 

(assim como a ação recíproca entre esses diferentes aspectos). Ela não 
tem necessidade, como na concepção idealista da história, de procurar 

uma categoria em cada período, mas sim de permanecer 

constantemente sobre o solo da história real; não de explicar a práxis 
partindo da ideia, mas de explicar as formações ideais a partir da 

práxis material e chegar, com isso, ao resultado de que todas as 

formas e [todos os] produtos da consciência não podem ser 

dissolvidos por obra da crítica espiritual, por sua dissolução na 
“autoconsciência” ou sua transformação em “fantasma”, espectro”, 

“visões” etc., mas apenas pela demolição da prática das relações 

sociais reais [realen] de onde provêm essas enganações idealistas; não 
é a crítica, mas a revolução a força motriz da história e também da 

religião, da filosofia e de toda a forma de teoria.22 

 

Assim a matéria tomada pelo materialismo marxista não é a natureza mecânica 

ou uma matéria comum sem qualidade mas o conjunto das relações sociais, é a relação dos 

homens uns com os outros e com a natureza. 

Já a dialética é o movimento em que se privilegia o real e concreto em 

detrimento das abstrações típicas das concepções idealistas. Dá-se enfoque em captar a 

realidade como ela é e não a partir do que ela deveria ser ou potencialmente poderia vir a 

ser. 

 

Como disse Lefebvre, a dialética é a plena captação pelo pensamento 

humano de toda a efervescência tumultuosa da matéria, a ascensão da 
vida, a epopeia da evolução, interrompida repentinamente por 

catástrofes, enfim, todo o drama cósmico. “A verdade esta na 

totalidade”, disse Hegel, ou seja, a ideia verdadeira é a superação das 
verdades limitadas e parciais, que se transformam em erros ao serem 

 
22 MARX, Karl; ENGELS, Friedrich. A ideologia alemã: crítica da mais recente filosofia alemã em 

seus representantes Feuerbach, B. Bauer e Stirner, e do socialismo alemão em seus diferentes profetas 

(1845-1846). São Paulo: Boitempo, 2007. p.42. 
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consideradas estáticas. Apenas a captação da totalidade, onde se unem 

o igual e o distinto, o repouso e o movimento, o singular e o múltiplo, 
ou seja, apenas a captação do concreto pode nos dar a verdade.23 
 

A dialética deve estar junto com o materialismo histórico, invertendo-se com 

isso o esquema hegeliano original, também idealista. Apesar das suas contribuições à 

dialética, Georg Wilhelm Friedrich Hegel (1770-1831) analisou rigorosamente o 

desenvolvimento do pensamento humano em termos idealistas, por isso inverter seu 

esquema significa estudar na concretude, na realidade o desenvolvimento da humanidade, 

como surgiram as suas fases e as transições entre elas. 

No desenvolvimento da pesquisa, optou-se pelo recorte teórico-metodológico 

de basear a investigação em dois autores centrais: Henri Lefebvre e Evgeni Pachukanis, 

como já foi dito. Foram eles que melhor aplicaram esse método no estudo da cidade e do 

direito, respectivamente, dedicando-se à crítica do espaço urbano e das categorias 

elementares da forma jurídica. 

Ambos vão a fundo no materialismo histórico dialético e seguem as 

contribuições de Marx, expandindo-as para temas não tratados de forma direta pelo filósofo 

alemão. O que é extraordinário porque, diferente da crítica burguesa, o marxismo não é 

uma religião na qual se segue a “bíblia” O Capital, o marxismo é um método de 

interpretação da realidade que foi aplicado de forma ousada nas análises sobre a cidade e o 

direito feitas respectivamente  por Lefebvre e Pachukanis. 

Todo o estudo que precedeu a escrita foi realizado a partir dos livros originais 

traduzidos para o português dos dois autores principais. Em alguns momentos recorreu-se 

aos textos originais dos fundadores do materialismo histórico, Marx e Engels, uma vez que 

os problemas tratados por eles são os mesmos que a classe trabalhadora enfrenta hoje. E 

um dos objetivos da pesquisa é identificar as contribuições dos autores sobre a cidade e o 

direito, trazendo os elementos principais sem nenhuma pretensão de findar os temas em 

Marx e Engels, já que esse estudo por si só consistiria em uma tese. Mas a partir dessa 

identificação é possível localizar o “fio da meada” seguido por Lefebvre e Pachukanis em 

seus objetos de investigação. 

Outros autores marxistas foram escolhidos para subsidiar o entendimento das 

duas teorias principais. Alguns exemplos são: Bernard Edelman auxilia no entendimento 

 
23 PENÃ, Milcíades. O que é marxismo? São Paulo: Sundermann, 2014. p. 46. 
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da ideologia jurídica desenvolvida por Pachukanis; Vladimir Ilitch Lenin (1870-1924)é 

referência para Lefebvre e Pachukanis sobre o Estado; David Harvey e Ana Fani Alessandri 

Carlos ajudam na compreensão sobre a teoria de Henri Lefebvre, do mesmo modo que faz 

Márcio Bilharinho Neves na teoria pachukaniana. 

Há ainda um outro limite em relação aos próprios autores escolhidos: não serão 

analisadas a obra inteira de Evgeni Pachukanis nem a de Henri Lefebvre. 

Em relação ao primeiro isso ocorre devido à própria conjuntura da época, uma 

política que tem nome e data certa. A partir da virada da década de 20 para 30 consolida-se 

no partido bolchevique uma direção stalinista com tolerância zero a qualquer discordância 

da linha oficial do partido. Nesse cenário Pachukanis é obrigado a fazer diversas 

autocríticas e quase rever sua teoria por completo, pois a afirmação de que um direito 

socialista é impossível era contraditório com o stalinismo que reafirmava cada vez mais o 

direito. Infelizmente, nem mesmo as revisões e autocríticas pouparam Pachukanis de ser 

executado em 1937. Desta forma, quando se reivindicam as posições de Pachukanis está-se 

tratando da sua teoria entre a década de 1924 e 1930, principalmente o texto A teoria geral 

do direito e o marxismo. 

Em Lefebvre o recorte é uma questão material. Ao longo dos seus 90 anos o 

autor escreveu mais de setenta obras com diversos temas: desde a lógica do marxismo até 

quatro tomos sobre o Estado. Muitos desses livros não possuem inclusive publicações 

recentes encontradas ou traduzidas para o português. Assim sendo, optou-se por um recorte 

do tema no autor (o urbano) e de alguns livros que possam abarcar esta teoria de forma 

mais completa possível. 

Todos os objetivos acima indicados só puderam ser alcançados com base em 

um roteiro bem definido de assuntos a serem explorados, sob pena de a pesquisa se perder 

na vagueza de formulações excessivamente genéricas. Para evitar isso convém desde agora 

apresentar, por capítulos, as questões que serão abordadas. 

No primeiro capítulo será abordado o papel do espaço urbano no 

desenvolvimento do modo de produção capitalista. Nele serão analisadas as contribuições 

de Marx e Engels sobre o assunto e depois abordada a teoria de Henri Lefebvre. Em relação 

a Marx e Engels as principais obras são: Sobre a questão da moradia; O capital (Livros 

1,2,3 e Capítulo inédito); A situação da classe trabalhadora na Inglaterra e A ideologia 

alemã. Nesses textos o enfoque será localizar o que os autores escreveram sobre a cidade e 

compreender dois conceitos importantes na análise do espaço urbano: a relação terra-

capital-trabalho e a reprodução do capital. 
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Em Lefebvre o objetivo é identificar qual a sua contribuição para a concepção 

do que é o espaço urbano no modo de produção capitalista, a sua crítica ao urbanismo, o 

Estado e o direito à cidade.  

No segundo capítulo será elaborado o vínculo particular entre capitalismo e 

direito a partir da teoria de Evgeni Pachukanis, requerendo pensar a relação entre estrutura 

e superestrutura. Também cumpre contemplar as categorias que compõem a forma jurídica 

(sujeito de direito e ideologia jurídica), bem como a sua localização perante o Estado 

capitalista. Sobre o sujeito de direito, o ângulo principal é a característica de ser 

proprietário já que aí está o cerne da relação com a cidade. 

Um destaque sobre o primeiro e o segundo capítulos: serão feitas breves 

considerações sobre o contexto histórico em que esses autores escreveram, com as 

principais polêmicas travadas, seja com marxistas seja com intelectuais burgueses. Esse 

ponto não será o foco dos capítulos mas essa contextualização auxilia no entendimento de 

suas teorias. 

No terceiro capítulo a dedicação é sobre a crítica marxista do direito à cidade, 

apontando como as teorias de Lefebvre e Pachukanis se relacionam. Aqui já foram 

enunciados alguns elementos de conexão entre as concepções e é necessário ainda 

aprofundar os temas. O enfoque será primeiro confrontar a teoria lefebvriana com a forma 

jurídica para se pensar o direito à cidade para o autor. O segundo passo é afirmar como se 

dá a relação entre a forma jurídica e a produção do espaço para, então, chegar-se à crítica 

do direito à cidade como ramo jurídico. Os dois caminhos traçam diálogos entre as teorias 

dos dois principais autores estudados na pesquisa.  

Por fim, para encerrar esse tópico introdutório cabem algumas observações 

referentes às escolhas de ordem formal.  

Utilizou-se uma diferença entre os temos marxiano e marxista. O primeiro 

refere-se às ideias iniciais do próprio Marx, o segundo diz respeito a pensamentos de 

autores que seguiram o materialismo histórico dialético ou que se reivindicam como tais. 

Não cabendo julgar se esses autores que sucederam Marx e Engels são ou não “marxistas 

verdadeiros”, o que cabe é criticá-los quando se achar necessário.  

Em relação às referências em todas as notas de rodapé optou-se por repetir as 

obras a cada citação, seguindo as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), mas não se utilizando expressões latinas abreviadoras. A 

referência completa dos textos utilizados está no tópico final da pesquisa “Referências 
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Bibliográficas”. Apesar de tal escolha causar uma repetição, acredita-se ser esta proposta 

facilitadora para os leitores e leitoras identificarem a que obra a citação se refere, sem 

causar dúvidas ou confusões, tornando assim os textos originais mais acessíveis.  

Concordando com o poeta Sierguêi Iessênin (1895-1925) homenageado por 

Leon Trotsky (1879-1940): “a Revolução, antes de tudo, conquistará para cada indivíduo, 

em duras lutas, o direito à poesia, e não somente ao pão”24. Como forma de reverenciar 

esta afirmação e deixar o trabalho mais leve e agradável à leitura, todos os capítulos trazem 

trechos de poesia ou música que remetem de forma simbólica as ideias escritas.  

A tarefa proposta não é simples, nem o caminho mais fácil, há muitos desafios 

quando se aspira seguir o método do materialismo-histórico dialético. A crise urbana 

identificada por Lefebvre intensifica-se cada dia mais. Nas cidades a classe trabalhadora é 

explorada e oprimida, segue sofrendo com a segregação e retirada de direitos, sem que haja 

a garantia mínima do essencial para a sua sobrevivência, como é a habitação. A revolução 

só é possível com um conhecimento teórico que leve a uma nova prática, o que hoje é 

utopia pode se tornar realidade. Afinal, “a humanidade não se propõe nunca senão os 

problemas que ela pode resolver”25, como disse Marx e reafirmou Lefebvre. 

O desafio é conseguir superar a sociedade urbana que está colocada e construir 

uma nova. Para isso acredita-se ser imprescindível uma revolução social que acabe com a 

propriedade privada, com o Estado e com a forma jurídica, devolvendo aos trabalhadores 

todos os meios de produção que lhes foram apropriados, inclusive a cidade. Afinal, se são 

eles que produzem a cidade, a eles ela pertence.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
24 TROTSKI, Leon. Literatura e revolução. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 2007. p. 182. 

25 MARX, Karl. Contribuição à crítica da economia política. São Paulo: Expressão Popular, 2008. p. 50. 

ed 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Caminhando pela noite de nossa cidade 
Acendendo a esperança e apagando a escuridão 

Vamos, caminhando pelas ruas de nossa cidade 

Viver derramando a juventude pelos corações 
Tenha fé no nosso povo que ele resiste 

Tenha fé no nosso povo que ele insiste 

E acordar novo, forte, alegre, cheio de paixão 
Vamos, caminhando de mãos dadas com a alma nova 

Viver semeando a liberdade em cada coração 

Tenha fé no nosso povo que ele acorda 

Tenha fé no nosso povo que ele assusta 
Caminhando e vivendo com a alma aberta 

Aquecidos pelo sol que vem depois do temporal 

Vamos, companheiros pelas ruas de nossa cidade 
Cantar semeando um sonho que vai ter de ser real 

Caminhemos pela noite com a esperança 

Caminhemos pela noite com a juventude368 

 

Lefebvre enunciou o pensamento marxista como um caminho aberto por Marx 

e que se tornou uma estrada ampla, que pode ser percorrida a pé, a cavalo, bicicleta ou 

carro. Nela há locais bem estruturados e lugares mal iluminados. 

 

Houve e há uma trajectória do pensamento marxista, que para Marx foi 

caminho penosamente aberto derrubando obstáculos. Pouco a pouco, esse 

percurso tornado célebre transformou-se em estrada ampla e depois em 

auto-estrada turística. Haverá alguém que o não tenha refeito – a pé, a 
cavalo, de automóvel, e hoje em dia pelos programas que as agências 

publicam? Ao longo do percurso há cruzamentos bem equipados, há 

motéis e há lugares mal frequentados. E contudo, oh! espanto, ainda há 
surpresas, quase que ainda há descobertas por fazer, não na Estrada do 

Sol mas na paisagem, no <<meio ambiente>>, nos horizontes...369 

 

Na trajetória deste trabalho a proposta foi seguir por essa estrada. Andamos por 

ela devagar, observando a paisagem e buscando descobrir surpresas. Nas considerações 

finais é ilusório retomar tudo que o olhar viu, tudo o que desbravamos mata adentro, é 

improvável resumir em poucas páginas aquilo desenvolvido em muitas. Traremos aqui 

alguns dos elementos principais, como se fosse o álbum de fotos da viagem.  

 
368 NASCIMENTO, Milton; BRANT, Fernando. Credo. In NASCIMENTO, Milton. Clube da Esquina II. 

São Paulo: EMI, 1978. Faixa 01. Disco de vinil. 

369 LEFEBVRE, Henri. O pensamento marxista e a cidade. Póvoa de Varzim: Editora Ulisseia, 1972. p. 77. 
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A primeira passada foi observar a paisagem desbravada pelo próprio Marx na 

companhia de Engels. Aí foi observado que os fundadores do materialismo histórico 

dialético já traziam em suas obras alguns apontamentos relevantes sobre a cidade, além dos 

pressupostos elementares para a compressão do fenômeno urbano em sua totalidade. 

Engels foi quem conseguiu adentrar melhor no assunto, produzindo um texto ainda na sua 

juventude que abordava e descrevia detalhadamente os infortúnios da classe na 

trabalhadora nos centros urbanos industriais da Inglaterra.  

O filósofo alemão, considerado segundo violino, mas que nesta pesquisa 

comprava-se toda a sua grandiosidade, tomou para si a tarefa de se contrapor a textos 

públicos que propunham soluções para o problema da habitação. Assim, Engels 

desmascarou tanto as soluções burguesas para a problemática, como a visão tida como 

“progressista” que se assemelhava às ideias de Proudhon.  

O feito de Engels não foi apenas se contrapor a essas concepções, mas também 

apresentar os novos valores que a burguesia dava para os centros urbanos e a cruel 

consequência de expulsão dos trabalhadores. Outrossim, o autor não apenas negou as 

soluções presentes nos artigos publicados à época, mas afirmou uma solução que poderia 

ser viável em uma transição socialista: a desapropriação das casas e redistribuição para 

aqueles que não têm onde morar. Tal solução mostra-se plausível até os dias atuais, uma 

vez que no Brasil, por exemplo, os números de casas ociosas aproximam-se dos números 

das pessoas que não têm habitação. No entanto, esse fato não pode remeter à ideia de que 

seria fácil resolver a questão, uma vez que “o capitalismo não vai cair por si próprio”370, 

nem a burguesia vai entregar as suas casas.  

De mãos dadas, percorrendo a estrada juntos, Marx e Engels trouxeram 

elucidações sobre a divisão social do trabalho e a indissociabilidade da cidade e do campo. 

Ainda, Marx sozinho desvendou a questão da propriedade privada, sua renda e a forma 

trinitária. Deparamo-nos com uma trilha estreita que não foi tão bem alargada por Marx 

que é o tema da reprodução das relações de produção.  

Lefebvre abriu algumas ruas a partir da avenida principal. A primeira foi sobre 

os processos de industrialização e urbanização, o autor compreende que na análise há de se 

fazer uma inversão desses dois fenômenos indissociáveis entre si, mas que prevalece o 
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último. A segunda via do filósofo francês foi elucidar o papel do espaço no processo de 

reprodução das relações sociais. A partir daí chegou-se à crítica ao urbanismo.  

Para reconstruir a viela sobre o Estado, que no conjunto da obra do autor 

representa uma praça que não conseguimos alcançar em sua completude, foi necessário 

utilizar-se das rodovias abertas por outros pesquisadores marxistas.  

Por fim, debruçou-se sobre o projeto de transformação social e urbana proposta 

pelo filósofo francês e o direito à cidade.  

Pelo outro lado dessa estrada, mas abrindo uma larga avenida a partir do 

epicentro desenvolvido por Marx, há a trajetória de Pachukanis. O grande mérito do autor 

foi construir a teoria marxista do direito, de modo que qualquer outra rua que tivesse sido 

construída até o momento sobre a seara do direito precisou ser interditada, tamanha é a 

magnitude da descoberta do jurista.   

Pachukanis demostra concomitantemente o que é o direito no processo de 

produção capitalista e a necessidade da sua superação, mesmo após a revolução socialista. 

Desvenda a forma jurídica e a sua imprescindibilidade para o capital, afinal apenas com a 

circulação da força de trabalho é possível a produção do capital. E essa mercadoria só 

circula através de uma forma abstrata e de uma relação contratual entre sujeitos livres, 

iguais e proprietários.   

Ainda é necessário destacar que os autores principais da pesquisa fugiram dos 

locais mal frequentados. Para se conseguir enxergar tudo o que eles construíram em suas 

largas avenidas foi necessário recorrer a outros pesquisadores marxistas, escolhidos a dedo 

e atravessados com cuidado.  

Esta pesquisa localiza-se no cruzamento das ruas de Lefebvre e Pachukanis. E 

o que encontramos? 

Inicialmente, viu-se a partir da forma jurídica o conceito de direito à cidade em 

Lefebvre. Conclui-se que o filósofo francês não percorreu o mesmo percurso de 

Pachukanis e não abordou, a partir das obras analisadas, a forma jurídica. Identificamos 

uma curva na calçada de Lefebvre que foi chamada de contradição. Ela só existe, na 

hipótese trabalhada na pesquisa, porque o filósofo francês não viu no caminho de Marx 

aquilo que encontrou Pachukanis. Todavia não se pode resumir todo o feito de Lefebvre a 

essa contradição, o autor pautou o direito à cidade como parte de um projeto 

revolucionário. A curva leva a lugares mal-frequentados e a interpretações que resumem o 

pensamento do autor a uma saída estritamente jurídica.  
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Ainda no entrelaçamento encontra-se a dimensão jurídica da cidade. Conclui-

se que nos dois âmbitos principais da produção do espaço urbano, a produção e a 

circulação, há a forma jurídica. Em primeiro plano, garantindo a disponibilidade da força 

de trabalho no mercado e, em segundo, sendo a mediação necessária para a circulação da 

propriedade privada e de todos os elementos do espaço que se tornam mercadoria.  

Aí se intensifica a crítica ao urbanismo, principalmente o institucional, que a 

todo o tempo lida com o Estado e conteúdos diversos da forma jurídica.  

A partir do cruzamento, exploramos a trilha que é a crítica marxista ao direito à 

cidade. Resumindo a questão percebe-se que o direito à cidade como um ramo jurídico a 

todo o tempo busca encontrar limites para a propriedade privada e a segregação, ao mesmo 

tempo que se vincula ao consumo da cidade. Em certa medida, faz parte e não se contrapõe 

à estratégia da urbanização, criticada por Lefebvre.  

As inquietações encontradas poderiam levar o questionamento se seria o 

momento de crítica ao direito à cidade, uma vez que há a retirada de diversos direitos, 

inclusive o da função social da propriedade. No entanto, a crítica marxista busca 

aprofundar-se na raiz das problemáticas analisadas, assim, criticar o direito à cidade é, em 

última instância, criticar a forma jurídica e a cidade como mercadoria.  

Não quer dizer, de maneira alguma, que os revolucionários e aqueles que 

almejam uma transformação urbana, tal qual propôs Lefebvre, não devam ser os primeiros 

a defender tais direitos. Uma vez que é verídico que o direito à moradia, assim como 

diversos outros englobados no direito à cidade, fazem uma melhoria na vida dos 

trabalhadores e dos segregados das cidades.  

Porém o fundamental é qual postura teremos com o direito à cidade, o que 

esperamos dele? Uma revolução que não ultrapasse o terreno jurídico irá se compor com o 

capital e contribuir para a sua reprodução completa, tal qual as ideias de Edelman. Para o 

marxismo, o direito não é um instrumento de transformação social.  

É necessário, portanto, almejar o fim do direito civil, do direito chamado 

urbanístico, e, pasmem, também do direito à cidade. Ele deve ser suplantado por uma nova 

forma de sociabilidade com o fim das classes sociais, por uma apropriação da cidade pelos 

trabalhadores e uma gestão urbana que se dê a partir daí.  

O diálogo das obras de Lefebvre e Pachukanis leva ao questionamento 

inevitável de por que desperdiçar a esperança no direito à cidade? Como ramo jurídico não 

há de se ter nenhuma ilusão, como uma forma de agitação dos movimentos sociais para se 
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pautar uma revolução urbana ou um programa de transição em um momento 

revolucionário, pode ser um caminho.  

O encontro em que estamos abre ainda uma outra via, estudar profundamente 

os movimentos sociais citados para se analisar se estes conseguem estabelecer novas 

práticas em relação à cidade, e como eles lidam e veem este direito.  

Chegamos, enfim, à resposta à pergunta do título do trabalho. A cidade é 

direito? Com certeza a cidade é um direito de todos os trabalhadores, uma vez que são eles 

que a produzem. A dialética aí se faz determinante, os trabalhadores só tomarão para si a 

cidade como direito quando inexistirem a forma jurídica, as normas, as legislações e 

jurisprudências do direito à cidade.  
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